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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do
art. 49, inciso XII, da Constituição, e eu, MAURO BENEVIDES, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 105, de 1991
Aprova o ato que renova por dez anos, a
partir de 10 de agosto da 1989, a conces-
são da RAULAND PUBLICIDADE E NEGÓCIOS
LTDA., outorgada através do Decreto n.
83.635, de 27 de junho de 1979, para
explorar; na cidade de Castanhal, Estado
do Pará, sem direito de exclusividade,
Serviço de radiodifusão sonora em onda
nédia.

Art. 1 . - É aprovado o ato que renova por dez anos, 
a partir

de 10 de agosto de 1989, a concessão da RAULAND PUBLICIDADE E NEGÓCIOS
LTDA., outorgada através do Decreto n . 83.635, de 27 de junho de 1979,
para explorar, na cidade de Castanhal, Estado do Pará, sem direito de

exclusividade; serviço de radiodifusão sonora em onda média, a que se

refere o Decreto n ,ç 98.951, de 15 de fevereiro de 1990.
Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 05 DE JUNHO DE 1991

SENADOR MAURO BENEVIDES
PRESIDENTE

Atos do Poder Executivo
leo~lInet

142, de 05 de	 junho	 de 1991

Altera o Anexo II ao Decreto n. 35,
de 11 de fevereiro de 1991,

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Pre-
sidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 04,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
27, 9 5., da Lei n. 8.028, de 12 de abril de 1990,
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Decreto n.

DECRETA,

Art. 10 O Anexo II ao Decreto n. 35, de 11 de • fevereiro de

1991, passa a vigorar.com a redação do Anexo I a este Decreto.

Art. 30 Este Decreto entra ervvigor na data de sua publica-

coo.

ITAMAR FRANCO

Joao Eduardo Cordeira de Santana

ANEXO 1
(DECRETO N .	142 DE 05	 DE	 JUNHO	 DE 1991)
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